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Geraldo Soares participa de evento sobre a mudança na Lei das Estatais

 

O presidente do Conselho de Administração do IBRI, Geraldo Soares, realizou palestra no evento “A

mudança na Lei das Estatais, impactos nos Conselhos de Administração e OCDE”, no dia 28 de julho de

2022, no canal do YouTube. O debate foi promovido pelo 30% Club Brazil. Anna Guimarães, Chairman e

Founder do 30% Club Brazil, moderou o debate.

 

Participaram,  também,  como  debatedores:  Fabio  Coelho,  presidente  da  AMEC  (Associação  de

Investidores  no  Mercado  de  Capitais);  e  Pedro  Melo,  diretor-geral  do  IBGC (Instituto  Brasileiro  de

Governança Corporativa).  “Nosso tema central  é  a  mudança na Lei  das  Estatais,  os impactos  nos

Conselhos de Administração e na OCDE”, anunciou Anna Guimarães no início do evento.

 

“A Lei 13.303 de 2016 trouxe contribuições importantes para a evolução da governança das estatais.

Vários assuntos de governança vieram dentro dessa Lei, mas como fundamento estava previsto aplicar



o  melhor  da  Governança  Corporativa  também  na  seleção  dos  Conselhos,  principais  dirigentes  e

Comitês. O cenário que está se apresentando é de uma possível mudança na legislação, voltando ao

modelo anterior, parcial ou totalmente, em que os cargos seriam também preenchidos do ponto de vista

político, ou seja, os partidos fazem suas contribuições com nomes, longe de ser o melhor modelo de

governança”, afirmou Pedro Melo.

 

Fabio Coelho disse que foi constatada “uma tentativa de uma eventual alteração da Lei das Estatais

e, de certa forma, eu observo que nosso instrumento de trabalho, a Governança Corporativa, não é

percebido pelo cidadão comum. É um instrumento etéreo de trabalho”.

 

“Temos que considerar também todo o movimento que a Lei das Estatais fez na governança total das

empresas. Por exemplo, as empresas melhoraram balanço e comunicação com o mercado. Enfim, foi

uma evolução muito significativa das estatais que aconteceu de 2016 para cá, declarou Geraldo Soares.

Ele disse que dentro do Conselho de Administração do IBRI há um entendimento que a Lei não deve ser

corrompida. 

 

Para assistir ao debate na íntegra, basta acessar o link: 

https://www.youtube.com/watch?v=CPFV58PLE_o 

https://www.youtube.com/watch?v=CPFV58PLE_o

